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ESTADO DO CEARA 

LI TQ 116 De 18 de julho de 1.979 

DispU sobre abertura de Credito Es-,Jecial . 

ao Orçamento da Despesa do corrente Exer-

cicio Financeiro e dá outras providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ES:Á-IDO DO CEARÁ 

FAÇO SAEER QUE A CIMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PRO-

MULGO A SEGUINTE LEI:: 

Art. 12. Fica aberto ao Orçamento Geral do Múnicipio de Alta-

neira, Estado do Ceará, um Credito ESPECIAL, no valor de Cr$ 100.000,00 

(cem mil cruzeiros), à dotação indicada: 

05.00 - DEPARTAMENTO DE SAJIDE E BEM,-ESTAR SOCIAL 

05.02 - Setor de Bem,-Estar Social 

05.15824928.05 - Atividade 

3.1.4.0 - Encargos Diversos Cr$ 100.000,00 

Art. 22. Os recursos para cobertura de Credito citado no arti 

go anterior, são disciplinados através de Decreto do Poder Executivo Muni 

ciT)al observando as disposiç6es da Lei 4.320/64 e demais legislaç'Oes per-

manentes. 

Art. 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiOes em contrário. 

Paço da Prefeitura Múnici-,-)al de Altaneira, Estado do Ceará, em 

18 de julho de 1.979. 
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LEI N* 418/79 

unicipat (9e 7ILaneira 
ESTADO DO CEARA 

De 18 to jul. de 1,79.-

EME2TA . Diopie sobre abertura de Credite Especial ao Orçamento da Despesa do Correm 
'EM 

to Exararei* 'inanceiro e tí, outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEAR('

FAÇO SABER QUE A CIMÀM MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1* - .2ima aberto ao Orçamento Geral do kunicdpio de Altameiral Estado 

do Ccarsr, um Credito ESPECIAL, no valor de Cr$ 190.000,09 (Cem mil 

cruzeiros), i dotação indicada: 

05.09 - DEPARTAYMNTO 1E SAdDE 2 BEM-ESTAR SOCIAL 

05.02 - Setor do Bem-Estar Sooial 

05.15824,28.05 - Atividade 

3.1.4.8 - 2--,ncarmos Diversos Cr$ 1011.090,98 

Art. 29 - Os recursos para cobertura da Credito citado no artige anterior 

são disciplinados atraves is Decreto do Poder Jázeautivo is4unioipal 

observando as disposigães da lei 4.320/44 e demais legislaçãos ' 

permanentes. 

Art. 3g - 2sta ei entrara( em vigor na lata dm ma publicação, revo-

gadas as Misposiçies em contrj.rio.-


